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RESULTADO FINAL DA ETAPA 3 

 
A Comissão Examinadora do Processo Seletivo 2022.2 do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Florestais da Universidade Federal Rural da Amazônia (PPGCF/UFRA), nos termos do edital 01 de seleção 
de mestrado do PPGCF/UFRA 2022.2, divulga o resultado preliminar da Etapa 3 como segue na tabela 
abaixo: 

Nº DE INSCRIÇÃO Cr he APCT P2 

15630 9.3969 9.3969 1000.00* 9.7 

13347 8.7818 8.7818 1000.00* 9.4 

17118 8.9532 8.9532 863.25 8.8 

13389 8.9385 8.9385 711.75 8.0 

13353** 8.6303 8.6303 510.75 6.9 

15629 9.0713 9.0713 463.00 6.9 

13409 7.1367 7.1367 487.00 6.0 

13355 8.8203 8.8203 298.75 5.9 

17143 8.4963 8.4963 159.75 5.0 

13358 8.4534 8.4534 130.00 4.9 

17073 8.5483 8.5483 101.25 4.8 

13421 8.2509 8.2509 128.25 4.8 

16744*** 8.3205 8.3205 95.50 4.6 

17265 7.8389 7.8389 132.50 4.6 

13388**** 8.2671 8.2671 76.00 4.5 

13395 7.4216 7.4216 125.00 4.3 

17227 8.4324 8.4324 0.00 4.2 

17100 7.5593 7.5593 39.50 4.0 

17133 7.6188 7.6188 33.50 4.0 

17160 7.3695 7.3695 36.00 3.9 

16076*** 7.3168 7.3168 33.50 3.8 

17174 7.2513 7.2513 21.00 3.7 

16754**** 6.9732 6.9732 19.00 3.6 

13427 6.8453 6.8453 28.25 3.6 
* Quando a pontuação máxima é atingida no formulário de atividades e produção científica e tecnológica (APCT), o candidato 
recebe a pontuação máxima de 1000 pontos, conforme regulamentado no item 3.7.4 deste edital. 
** Candidato cujo recurso inscrito, em prazo estipulado pelo edital, quanto ao resultado da etapa 3, foi deferido pela Comissão 
Examinadora do Processo Seletivo. 
*** Candidato cujo recurso inscrito, em prazo estipulado pelo edital, quanto ao resultado da etapa 3, foi indeferido pela Comissão 
Examinadora do Processo Seletivo. 
**** Candidato cujo recurso inscrito, fora do prazo estipulado pelo edital, quanto ao resultado da etapa 3, foi indeferido pela 
Comissão Examinadora do Processo Seletivo. 
 

 


